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De 08 de abril de 2021 

Senhores (as) vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Rogério 
Santos da Silva, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de 
interesse público: 

“Indico que a Prefeitura Municipal de Pinhão, através da Secretaria responsável, 
realize a reativação do Chafariz que fica próximo a Associação Justino Pereira, que 
dá acesso aos povoados Lagoa Branca e Palmazeiro, e do outro Chafariz que fica 
nas imediações do Posto de Saúde Dona Caçula que dá acesso aos povoados Lagoa 
Branca e Rajas”. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por solicitação dos moradores das localidades Lagoa Branca, Palmazeiro e Rajas. Solicito que o prefeito municipal estude essa possibilidade. 

W%M&Jm 
Rogério Santos da Silva 

Vereador 
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